
ESliDO DE RONDOIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

LEI N2 476/93 
� 

EM, 18 de fevereiro de 1993. 

"DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES NA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJ� 

RA-MIRIM, EXTINÇÃO DE SECRET! 

RIA, DE CARGOS EM COMIS�O E 

DA OUTRAS PROVIDtNC IAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAJARA-MIRIM, Estado de 

Rond8nia, Eng2. I SAAC BENNESBY, no uso das atribuições que lhes são 

con.Peridas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Cimara Municipal deGuajará-Mirim, 

aprovou e eu sancipno a seguinte, 

" L E I " 
= :::: = 

ART .  12 - o Município de Guajará-Mirim, terá a sua 

organização Admini!strativa definida segundo o disposto nesta Lei. 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
--- �-----------------

ART . 22 - A ação do Governo Municipal se orientará o 

sentido do desenvolvimento do Município e do aprimoramento dos serviços 

prestados A população, mediante o planejamento de suas atividades. 

PARÁGRAFO �NICO - o Planejamento das atividades da 

Administração Municipal obedecerá as Diretrizes estabelecidas nesta 

Lei e terá por ba$e a elaboração e manutenção atualizadas do� segui� 

tes instrumentos: 

\ 
I - ORCA!'!NTO PLURIANUAL EQ. INVESTIMENTO 

OR�NTO PROGRAMA 

cont • • •  



ESTADO DE RUDOIII 

PREFEITUR� MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

ns. oa • 

. ART .  3R - As atividades da Administraçlo MUtd.cipal 
e especial.me.nte a �lo de Planos e Pl'Opua.s po4elo COiltar coa 

apoio tbico de �ãos especializados da Unilo, c1o lsta4o ou ainda 4e 

Empresas com. �ecida capacidade tbica • 

. AJI!t .  41 - Os serviços m.unicipaia dtNerlo aer atual! 
zados com o objetiVo de proporcionar melhor atenc.1ilne'lto ao pfmlieo atr!. 
v6s de ded.s8es rl)idas e, ._Pft que posslvel, com execuçlo illetiata. 

AJ!t. 51 - A Coorclenaçlo das atividades Administrat,! 
vas serão exez'Cida• em todos os 6rglos da A4mim atração Municipal atr!. 
vis de atuação dos; 8ee:fttbios Municipais ao ()rgarlOgJ'ama conticlo nesta 

Lei e dentz'o ele suas respectivas beas de atuaçlo e compettalcia. 

1 AJtr .  6R - A P.relei tura Municipal �á, pua a 

exeeu.çlo de obras � serriços, .-pzae que a�sslvel e aco:ruael.havel e, 

mediante contrato ou canvtnio, sob o regime de permtsslo ou eoncesslo 
ls pessoas ou entidades 4o setor privaclo, 4e forma a al.cqçar melhor • 

ren4illlento, evi t� novos encargos e ampliaç&es denasiadas elo quadro 

4e senidores. 

,.. : A1tt . 7a - Para a execuçlo desses progruaas, a •Pl'J. 

I 

lei tUZ"a Mlmid.pal ipoderl utilir.ar-se de rec:ursos colocados a sua 4iSJ2. 
siÇio, por entida•s pflblicas ou privadas, naciccais e estRDgeiras ou 

cor1sorciar-se eam ioutras entidades para a solução de p:l'Obleaas CCIIlun8 

e melhor aprovei t�ento de :NCUZ'SOS linanceiros e ttacnieoa, oblllcenclo 

o que disp&e a L .. orglnica Municipal. 

• Arr . e a - lla elaboraçlo e execução de seus FOP'! 
us, a Prefeitura i•letuarl uma hierarquizaçlo das prioridades, ele acor 

. I 
-

do com a essec:ialidade da obra ou do serviço e o atendimento ao int• 

resse coletivo. 

eont • • •  



ES TIDO DE R;DI D 0111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

I 

lls. os. 

1AR'.t'. gg - o Sistema Administrativo da Prefeitura Ku 
-

nicipal ft consti tuf.do dos seguintes 6rgios, ordenados e organizados de 

a� com o croao�ama estabelecido nesta Lei. 

I- PDPEITO 

II - VICI-PR.Bnl'l'O 

III - ORGias COLEGIADOS 

a. COJ!selho Municipal Superior 

b. Conselho Municipal de SaÚde. 

c. Conselho Municipal dos Direitos da 
CriU�Ça e do Adolescente 

4. Conselho Tutelar dos Direi tos da Crian -
ça e do Adolescente 

e. Conselho Municipal de Pessoas Portado 
ras de Delici8neia, 

-

IV - t.mGlOS DE COLABORAç.IO COM OOVBRNO PBDBRAL . 

a. JUnta de serviço Militar (JSM) 
b. Unidade Municipal de Cadastramento -

(UH:) 

V - Omlos DB ASSIS'rtti:IA IMID%ATA E ASSESSO 
RAMBITO 

a. Chefia de GAbinete 

b. ProCuradoria JUI'idica � 

VI - SECBTAR.IAS MUNICIPAIS /�// ,/ 

-

a. Secretaria �cipal de Pazenda e Pla 

nejamento - SBMP'AZ 
-

b. Secretaria MUnicipal de Administraçlo-
SEMAD 

c. secretaria Municipal. ele Educ::açio-SEMSC 

d. secretaria Municipal de saúde - SEHBAU 

e. secretaria Municipal de Obras e s� 
ços pÚblicos - SEMOSP 

l. Secretaria Municipal de CUl. tura. Eapot 
tes e 'l'uriSlO - SBK:E'l' 

g. Departamento BOdovibmo Munici:pal.- DRM 

cg&t •.•• i.· 



ESJIOO DE ROIDOI II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE1 GABINETE 

! 

CODttftuaçio da LBI.na 476/93 lls. 04. 

DOS ÔRGlOS DA ADMIHISTRAC!O 

·ART. 10 - compete l secretaria M\mic:ipal de Fazenda 

e Planejamento: 
a) - elaborar a execução dos Planos Programas e 

Projetos nas lreas 1 do Munic:ipio; 
b) - elaborar • ac:om.panhar e controlar a � 

,.. ção da proposta orçamenthia do Munic!pio; 
c) - promover a atualização do Cadastro 'l'kni -

co MUnicipal; 
d) - criar Grupos 'l'IK:nicos de Trabalhos, c:onvo -

cedo servido1'es p�lisaionais espec:ializados ou interessados nas sol� 
ções dos problemas :MUnicipais; 

e) ·- assessorar o Preleito MUnicipal no Plane -

jamento das ativid�des da Administração: 
.f) - Planejar, COCXl'denar e controlar as a ti vi -

dadas relac:içnadas.:com o desenvolvimento urbano do ·M\mid.pio e 

tar outras ativida4es que lhe .forem atribuidas; 
exec:u -

g·) - asses!IOrar o PH.fei to M\micipal sub si di -

ando-o de· meios e �ormações, visando propiciar-lhe condições para bem 

d6cidir nos neg6ci�s pflblic:os; 
h) - promover a execução e liscalizaçlo dos 

atos relativos l a4ministração fazendária e financeira; 
i 

1) ..... executar a poli tiea fiscal do Munic:iio em 

c:onsonBncia com a poli tica lisc:al em vigor; 
j) promover a execução das atividades relad.o -

nadas l rec:ei ta, despesa, contabilidade e administração lazendiria e 

ttnanceira do Muni�ipio; 
1) - promover a arrecadação dos tritautos e ree_ 

das Municipais. 

cont • • •  



ESTADO DE RDNDOIII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

Continuação da LEI n2 476/93 Fls. 05. 

ART. 11 - S U P R I M I D O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ART. 12 - Compete à secretaria Municipal de Admini� 

tração: 

a) - promover a 

soal, material, pa trim8nio, comunicação 

rais no &mbito da Prefeitura Municipal; 

execução das atividades de pes -

administrativa e serviços ge -

·,_ atribu1das. 

b} - executar outras atividades que lhe terem 

ART. 13- SUPRIMI D Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

ART. 14- Compete l secretaria Municipal deEducação: 

a) - desenvolver as atividades relacionadas com 

a Educação primári• na área do Municipio; 

b) ; promover a instalação e manutenção de esta -

belecimentos municipais de ensino; 

c) - coordenar e supervisionar e manter os 

gramas de alimentação e a biblioteca municipal; 

pro -

ó) - coordenar e supervisd.onar a execução de 

,,.. planos, programas • projetos municipais na área de educação; 

e) - executar os programas municipais na área 

social de educação junto ls comunidades estudantis carentes: 

atribuidas. 

f) - executar outras atividades que lhe forem 

ART. 15- SUPRIMIDO • •• • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • •  

ART. 16 - Compete l secretaria Municipal de saúde: 

a) - manter os serviços de saúde de interesse • 

da população local, especialmente os de "PRONTO SOCORRO"; 

b) - desenvolver atividades relacionadas com a 

execução de programas de educação, serviços de defesa e recuperação de 

úde local; 

cont • • •  



< .  ESTADO DE RUDOIII 

PREFEITUR:A MUNICIPAL DE GU A}ARÁ-MIRIM 
CHEFIA DEi GABINETE 

I 

.fls. 06. 

e) - integrar os serviços de proteção e recup!. 

raçlo de serriços 4e saflde locais com planos de programas de saúde do 

Go'VC'flO do Estado 4e Rond8nia J 
' 

d) - executar atividades que lhe forem atribu,! 
das. 

' ART . 17- 8 U P R 1M IDO •• •••• • • • • • • •• • •••••• • • •  

' ART . 18 - Compete l secretaria MUnicipal de Obras e 

,.. Serviços riblic:os: , 

a) - promover a execução dos serviços concernen 

tes l elaboração d• projetos, construção e conservação de obras públi 
I -

cas MUnicipais, asfim como dos pr6prios da Prefeitura Municipal; 

b) - promover a execução e manutenção dos HrV! 

ços tais como praç,s, parques e jardins, matadouros, mercados e feiras, 

assim como a limpe*• p�blicar 

c) - celebrar eonvtnios com 6rgios públicos e 

privados visando a 1 execução de obras programadas; 
I 

d) - executar a fiscalização de contratos que se 
i 

relacionem a servi�o• a seu cargos; 
,. ' 

e) - responsabilizar-se pela adm.iniatraçio dos 

eemiteios municip#•• 

atribuldas. 

Esporte e Turiano J , 

I) - executar outras atividades que lhe forem 

ART .  19- SUPRIMIDO •• •••• • • •••• • •••••• • • • • • 

ART. 20 - Compete l secretaria Municipal de Cultura, 

a) - promover a difusão CUltural: 

b) - promover a elaboração e execução de progra 
-

mas recreativas e desportivos; 

c) - apoiar e incentivar as manifestações artis 
-

esportivas e turisticas; 

cont • • •  



ESTIDO DE RONDOIII 

PREFEITURiA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

continuaxão da LEI.nQ 476f93 

d) - preservar o patrimônio hist6rieo- cultural 

e paisagistieo de Guajar,-Mirim; 

e} - revitalizaçio e preservação do folclore, • 

possibilitando o �nhecimanto do aapecto CUltural que envolve. 

t) - promover eventos e/ ou competições esporti 
-

vas • rec:reati vas e culturais 1 

g) - estimular a implantação da int.ra-estrutura 

destinada ao turi smo receptivo e emissivo; 

h) - despertar a concientização turistica sobre 

o turismo em Guaju!-Mirim. 

' AR'l' .  21 - A secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Turismo compõe-s• das seguintes Unidades Administrativass 

I - DIVIsAO DE CULTURA E TURISMO 

II - DIVIsAO DE ESPORTE E RBCREAçlo. 

Alt'l'. 22 - o Departamento Rodoviirlo Municipal (DRM) 

constitue órgão au�Snomo • diretamente vinculado ao Gabinete do Prelei to. 
: 

pala 
,.. 

AR'l'. 23 - Compete ao Departamento Rodo\ri&rio Munici 
-

a) - desenvolver atividades inerentes a implan 
-

taçlo, conservaçlo e melhoria da malha rodovilria Municipal; 

b) - executar projetos rodovthios muniCipais; 

c) - manter projetos de manutenção das mlquinas 

e equipamentos rodqvi!rios • mantendo no Almoxarilado peças e pertences • 

destinados l frota,pesada Municipal; 

d) - dar apoio rodovilrio aos demais órgãos da 

administração muniqipal. 

ART .  24- SUPRIMIDO ••••• •• • • • • •• • • • • • • • • • • • 

ART .  25 - Compete l Procuradoria Juridica do MUnici 
-

cont • • •  



ESTADO DE ROIDOIII 

PREFEITUR� MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

.fls. oe. 

a) - prestar assistlneia JUrldica 1 gestão dos 

neg6c1os públicos 'xercidos pelo :Prelei to; 

b) - promover a representação em Juizo da Pre 

leitura Mlmieipal, dos seus 6rgãoa e representantes; 

c) - orientar e controlar mediante a expedição• 

de normas e presta�lo de assiathcia jurldiea d9s. 6rQ'Ios da A4m!n1str.!_ 
.., ! 

çao: 

d) - elaborar ou examinar e visar as minutas de 

contratos e eonvfr4os em que lor parte a Preleitura Municipal, bem como 

lavrá-los e registfá-los: 

e) - colaborar na preparação de documentos e 

trabalhos diversos em que seja requeridos eonhecimentos1<jurldicos; 

f) - orientar e controlar a inscrição da divida 

ativa e promover a sua cobrança judici&lJ 

g) - promover desapropriação amigável e conten 
-

ciosa; 

h) - desenvolver outras atividades inerentes a 

ART. 26- SUPRIMIDO ••• •••• • ••••••• •• ••••• • •  

ART. 27 - Compete l Chefia de GAbinetet 

a) - assistir ao Prefeito em suas funções poli 
-

ticas-a4mtnistratirasa 
: 

. 
b) - a tender e lazer encaminhar os interessados 

aos órgãos campet�tes da Prefeitura Municipal; 
I 

e) - informar o Preleito Municipal o noticiário 

de interesse do �c�pio • assessorando-o nas suas relações públicas. 
i 

d) - executar as atividades relativas ao desen-

volvimento social 4o MUnie!pioa 

e) - preparar o expediente a ser despachado p&--

lo Prefeito; 

I) - .funcionar como 6rglo diVUlgador da.s deci 
-

eont ••• 
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ESTIDO DE RONDOIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE GABINETE 

Continuação da LEI n2 476(93 Pls. 09. 

g) - planejar, estimular e apoiar as atividades 

do P:releito: 

h) - desenvolver outras atividades que lhe lo -
rem atribuidas. 

ART. 28- SUPRIMIDO • • • ••••••• • •• •• • • • ••• • • •  

ART, 29 - As repartições municipais devem tuneionar• 

perleitamente articuladas em regime de m�tua colaboração, 

DIS�OSIÇOES GERAIS 

ART. 30 - Fica extinta a Secretaria Municipal de Pla -
nejamento e Coordenação Geral ( SEMPLAN) e suas respectivas DiVisões e 

seções. 

�PARÂGRAFO 'ONICO - SUPRIMIDO ••••••• • • ••••••• 

ART. 31 - � facultado ao Preleito Municipal delegar 

compet3ncia aos sec:retários Municipais e demais ocupantes de cargos em 
1 

Comissão co� o objetivo de assegurar maior rápidez às decisões. 

'PARÂGRAFO tJNICO - � indeleg6.vel a competência do lfr!. 

Peito Municipal, desde que tenha aprovação do Poder Legislativo, no que 

se relere a: 

a) - autorização de despesas; 
b) - nomeação, admissão, contratação de servi 

dor a qualquer titulo e qualquer que seja a sua categoria, bem como a 

sua exoneração, demissão, dispensa, suspensão, revisão ou rescisão de 

contrato de trabalho; 

c) - concessão de cas-.;ão de aposentadoria; 
d) - decretação de prislo administrativa; 
e) - aprovação de concorrbcia, qualquer que se -

ja a sua finalidade: 
.f) - concessão de exploração de serviços p6.bl1 -

cos ou utilidade públ\., 

c:ont • • •  



.. . .  ESTIDO DE ROIDOIII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA JE GABINETE 

Continuação da LEI nl:l 476(93 l:ts. 10. 

g) - permissão de serviços pÚblicos ou de ativi 
-

dades pÚblicas a tltulo precário; 

' 
I 

h) - aquisição de bens por compra ou permuta: 

i) - alienação de bens im6vel pertencentes ao pa 
-

trtm&.nio do MUnici�io; 

j) - demais atos previstos como indeleglvel pe 
-

la legislaçlo Vigente • 

.ART .  32 - A subordinação hierlrquica define-se no 

enunciado das comp.tlncias de cada 6:rgios aélministrativos e organograma 

geral da Prelei tur� Municipal" 
' 

:ART. 33 - A Preleitura MUnicipal dará atenção espe 
-

cial ao treinamento de •u servidores .fazendo-o na medida das disponi-
, 

bilidades linanoei�as do MUniclpio e da canvenilncia de serviço, fre 

quentar cursos e e$t!gios especiais de treinamento e aperfeiçoamento. 

ART. 34 - S U P R I M I D O 

§ ls:l - S U P R I M I D O 

§ 29 - S U P R I M I D O 
§ 39 - S U P R I M I D O 

ART .  35 - S U P R I M I D O 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

; ART .  36 - os valores das dilrias de servidores ocu 
-

pantes ou nio de c�os em Comisslo quando se deslocarem a serviço para 
I 

o interior ou fora 1do Munic1pio serlo lixados atrav6s de Decreto do Pre 
-

feito MUnicipal. 

� que couber • 

37 - S U P R I M I D O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ART .  38 - S U P R I M I D O . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . 

!PARAGRAFO �NICO - 8 U P R IM IDO • • • • • • • • • • • • • • • •  

AJJ.T . 39 - Revogam-se as disposições em contrArio e, 
a L\ç _nA 34<1/90, de Ol de outubro de 1990, 

.'\, cont • • •  



ESTADO DE RONDOIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CHEFIA DE. GABINETE 

Continuação da LEI NQ 476/93 .fl!;. 11. 

AR.T. 40 - Esta Lei entra em Vigor na da ta de sua p� 

blicação. 

PALÁCIO PI::ROLA DO MAMORI.:, em 18 de fevereiro de 1993. 
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ESTIOU DE RONDOIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
CHEFIA DE. GABINETE 

A N E X O I 
= 11111 = = = = 

I - �IC!J$T�IA MUHICIPAL a! FAZENDA! PLANEJAMENTO 

Da atlnea � a alinea � - suprimidos. 

II - SSCf:!$'1'A1UA MUNICIPAL � ADt1INISTRA�O 

Da alinea ! a alinea i - suprimidos. 

III - SEpy::AlUA �J!lC,IPAfs !?!_ SDUCAç!O 
! 

Da a�!nea ! a al!nea � - suprimidos, 

IV - ��'l';AIU;A MUNICIPAL !?,! SA!JDE 

Da �inea ! a alinea J. - suprimidos. 

V - SECRS'l'A,RIA JlJNICIPAL P!. OBRAS ! SERVI�OS P'OBLICOS 

Da ailnea a a alinea h - suprimidos. 
. - -

VI - SEC!9l'l'AR!f\ MUHlCl»AL B!, CUL'.t'tlRA. t ESPORTE ! 'J.3l!lSMO 

a) o; visão de Cultura e Turismo 

b) Divisão de Esporte e Recreação 
c) s�io de Pa.trimSnio Cultural 

d} s,ção de Esporte Escolar 
I 

e) s�ão de Turismo 

VII - DEP.AMBN'l'O RODOVI.A.Rl:O MUNICIPAL 

Da alinea a a alinea h - suprimidos. 
- -

VIII - PROC�!f:pO� JY!±R.IC;A 

Da aiinea a a al!nea c - suprimidos. 
i ... ... 

IX - C�flA !?!,. GABI:mi!TE 

Da a);!nea a a alinea h - suprimidos. 
- -


